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·LEI N° '4.679 DE 16 DE OUTUBRO DE 20-1'4~·· 
· . "Altera ·a. redação da · L'ei n° .. 2.929 de· 30 de ... 

. _ setembro,_ de 1998 ~dá outras pro~idê~cias''· .. • ., 

t ·• ~ : .• • -.' '. • •• .. • 

, . . ; , - ". f ' • • I O. -·' ( -~ ' ' ·~ , 
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. - ! • .. , EVERTON. OCTAVIANk ,Prefeito_ Municipal-de. Agudos 
. , . ; ·,Estado de São pàúlo, usando~de suás atribuiÇões legais, faz sâber que a Câmara 

'> .· . Murícipal aP,ràvóu;'é el~scilnciona e P,ránJ,i.Jiga.a seguinte Leb' · . · .. . ,_: ·· ·' '. 
• /'_.' • • • • ' ,' \. I ·,·, ~· • ,, .r \.... • 

" . 
'. '· < I ' ' 

. , ; 1 • • :r . (-

, ;. . . . · · .. ~Àrt ·. 1° ; -· o Conselho Municipal . d~·.,_Tu.rismo: >passa. :a>· 
' I. , ) , • '• :-, ' • -

:. denominár-:-se.COMJU~. · ., , ... · - · < · , 
-, .. . . . '.. . 

: I, 
·• .1 I ' ' :, •' •, ·,_ 

, . ·. •. · · ·. · : _,Ari. 2°- Ó Art:1° e Os·§·1°,'§ 2°; § 3°, § 4° e§ 5° da Lei ·noc,· 
2.929 de 30 de setembro de 1998,' p~ssa acvigorar ,cóm a seguinte red~Çã'o. . . 
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11Art. 1°' 7. Fica. qUtoriza.dp a criação do' COMTUR ~/ Conselho'' .. 
·. 'Municipal de · Turismo que :se constitui em órgão loca. I na. · \ . 

conjunção de: esfórços entre o poder publico e a. s~ciedàde_< ' '. 
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. ' . 'civil,. de. caráter consúltivo deliberativo 'pa.ra. assessoria.. da ·.' . ' ' 
. : . _ . munfcipa.lidade em· questões referentes a.. turístico da. Cid a. de 

· - I · .• • ·• • · de Agudos. ' · ·. . · · ~ i < ·· · . 
·, 

\ ' f . T ' • • ' • / \ ' ' • : 

·. § 1° . O · Presidenté e Vice-Presidente· serão . eleitos por:· ' · · 
Assembléia.'pára. ma.nda..to de 02 (dois) .a.nos. • · · · . -· · ; 

• ' ' ./ .I . . ~ r • ' 

.,§ :io. O secretán~ Exeéutivo e o adjunto·. serãÓ ·.·eleitoS em · . 
' . ' -. . . ' . . ' .· 

Assembléia.. I .. , . 

'• • ~ I ! 

' . 
1._, _, , • • , • • .- ' r _ _ .: 1.

1 
·-

. § · . 3° · Os : membro~ da. · sociedade indicarão os · seus· · . 
. representantes, titular é suplente, pode ri dó 'ser reconduzidos. . . 

' • ' 1 , • 't • r ' • • 

. § ·4,o· Os, represe~ta.ntes .do. Poder Público" 'serã~. indica.c:Íbs ' 
pelos 1éspectivos órgãos de Origem p·a.ra. manda. to. de 02 : . 
'(dÔis) anos, podendo•serreconduzidos: . • :•, ' I . ' ·. 

I ', ) ' ' ' 

- . '· 

_ §··5° . Na. . qusência.·· de- ~ntida.de 'respectiva., poderão :ser:· , 
· . _. · . · · , indica.dàs, respeitando os ·mesmos prazos acima., a.s pessoas. 
· ·' · de reáônhecido saber e a.quela.s · qt.ie; de forma. patente, 

· . p_ossa.m vir. á· contribuir com,;os~/n.teresses turísticos da. 

, , ~idade.~ · ·. . , ( . \ ; ", , , . · 

/ . ' . . . Árt~' 3~>~ o a-rt. ~o d~ Lei 2~929. dd I • e setembro ~~ .1998; 
.. pásscfa.vigorar com a se~u~nt~ ~edação:.· . '·: ."· \ ' ; 
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.· ·_ '•. P{aça ~radentes, 6~0 ·Centro· Agudos~ SP • CE.P 1712o~ooo ~ F.one': (14) 3262-8500: Fax:.(14) 3262-8528 .• e-mail: gabinete@a~udos.~p.gov.br . .· · 
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1. _, -~· Art.'2°·- o COMTUR'fica assim cdnstituído: · .. · ·. . · ... ,. : -;, 

1

·,· ~ ' r_. ;_ 
. . . ' ' ' ' ~ -,· . 

· · 01 · Répresentanie -dá ·-Secretaria .de: Esportes, Lazer ·e;_. · .· · 
· - ,. · · -. _-· · furis.mo deAgudos. . . . - . · · ·._ , '., _ . · . · : . . · · '·' · · 

- -i ,-101 Representante' dá Secretaria de Obrasclo;Município:de' ,, 

. i 

. ·---: 

' ·, 

' .. 

· / Agiidos;-- .-·. · · _· ~ ·:~, _' _: ; -.. _ .. · · -· ·. _._: ·' --~- · · 
•.r. ' . " ·· · '.01 Representante · da Secretaria de . Administração. e · · 

-- · · ,-Finaf)ças.deAgudos. · · .,., .. ·: . _.' ... · .- -~ : . ·. ·.- .>.- \ .· ·' l 

.. _ . _, _ ;-. ·o1_ Representan(e' da 'Secretár[a .de ·Agricultura· e Meio,·. _· _, 

. . ' 

.. 
' , . 

Ambiente : · · · · · · · .J · · · · · · · • • . • • · •• . . . .•. ' .· .'. . ... --' . -. :·· .. ·· ·- . ' ... ·" ,-· t . 
· , . . 01 Representante dos Atrativos Turísticos de Agudos.· ·· : _ · _ ) 
· , ,' ··' Ó1 Representante da SegurançaPúblici(de Agudos.: -. -. _. · /. 

· \,··;;, · " . · :. \ •. ·· 
1
0( ~ep_~esentante da. ~CI~À,- ~ Ass~c~?çã~-co'!'eréial, _·.- · .~: 

. , . :·. .. , ~- lndustnale RuraldeAgu_dos: · · 1.;. , · : _ .- · .. , ; , ,' 
. . ·: · · ' . 01 Representante das Agên'cias de Turismo .de Agudos. · ·,. _., _. - · 

-. : '{ . - .·.· . ~ . · 01_Representànte dos Meios· de flo~p~daQem. ·._ · ··· ·· · · 
... · · 01 ~~p'resentar_.te dos ~eios de AlimentaÇão;,< . · ·· • 

. . ~ 

'. 

•• ,.., /L O 

· .• 1 -,. 
. · 01 Representante dos Artesões de Agudos;, .·. . : 
. 01 Representante da Câmara Municipal de Agudos;. · · 
- 01 Representante dd Ensino' Superior· de Agudos;.- . · . 

: ... -~, 01 Represeriiante·do Turismo de Aventura;· -
· · ·._:, . 01.R,f!presen'tante l~a lm_prerisa; "< . : · · . -. 

:J ' 'l • .i' ' -.. • •· J,.- "I ·,. '· 
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Art 4° ·- Inclui o artigo 4.A ao- teXto da Lei 2.929 de 30 de·,_ · . · . -

1
- • ··setembrode.ÚJ98 :. · · ., · · · :_. · · ; · .... ·-:. - · · ._· - ·.· : · . 

--- . .. ' ' ' 
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· '/ ·. · · ~., ~~A.rt. 4~A- Compete-ao Vic~-Pre$idef1te do COMTUR:' _· · 
. -- · '- . . . . a): Substitu}r. o presidente· ,em ·suas competências nó seu : . , . i ' 

. · . . · . i[ripediment~ ou licenÇ[i' : · · ' · · · ···. · 
' . _; • • ' I • • • I - J ~ ( -, I, J • 

. I'' 
• ~ ! f. ' 

. ' ' . ' ',· '-

~ ~ ··. .... ~ ' 

• • • , 1 ·., ' ;. • •• , , ·.'' • • ; ' • ' ~··.~ •. - , ' ·• i -~ . :\ , :r'. 

·· · _- Art. 5°- O Art. 7° e o_§ Unico dá Lei 2.929 de 30 de setembro de .. · ·. ··_ 
1998 passa vigorar'com a s~eguinte redação: . ' '. '. . .: . . . ' . ; . , .. , . 

. .''· 
!,' ,, 

. I ' • ~ • \ . 

~.. . ~ ~ . ,· _·. . . . . . ' ' ' . . . ···.. . ' . .· 
- -" Art. 7°.- O COMTUR reunir-se~a em sessões bimestrais ou 

. i_ .',. quando necessárias, perànte··a 'maioria dos seus.membros; 'ou 
' qualquer qu_ort.im,. triiita minutos após a hora. marcada,' podeT_1do_ '• .· 

I • realizar reu(liões. extraordinárias ou especiais em. qualqU({Jr dàta,-
- desde que convbcaélas pelo-presidente. . - . ~ , . · . - . _. J 

.- • '~~ . ' '~--; • •:'. ·,· • "" -\ . ·, -~ ' •: ·, · •. .'-' _'·, ' I ·,·c_ ,' ' '• ,' ,'' ' :' • ,: ' ' . 

·§ ·unico- As decisões do COMTUR serão tomadas por. maioria · 
' . . . . . / '::--, ._• . . ' ' 

.. simp_les.de vot~s; exceto _qoand_o"-Se tratar: de alteração : .' 
. . . do regirn~nto Interno, caso em ~'LJr serão-nec~ssári~s :) 

' '~··· qs votos da mai:ria absolb\ta d; ljrembros.·. . .. ·•. ·, 
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